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RELATÓRIO DO PROCESSO DE SELEÇÃO DO EDITAL 37 UFU/PROEXC 2022

 

Considerando as normas estabelecidas no EDITAL PROEXC Nº 37/2022 do processo seletivo de bolsista de
extensão para o projeto " Centro de Incubação de Empreendimentos Populares Solidários (Cieps)”, divulga-
se o resultado parcial do processo de seleção.

No período de 10/02/2022 a 16/02/2022 foram recebidas por e-mail, 03 inscrições dos discentes da UFU -
Campus Patos de Minas, do quantitativo de inscrições, todas inscrições cumpriam os requisitos do item 4.2
do edital de seleção.

De posse das inscrições, foram realizadas as análises do histórico escolar e do currículo de cada candidato e
avaliação da carta de intenções.

Os critérios adotados foram aqueles descritos no item 8 do edital.

A análise do histórico escolar levou em consideração o rendimento acadêmico dos candidatos e definindo a
maior pontuação como 100% e as demais como proporcionais a esta. Houve um candidato cujo CRA estava
zerado e nesse quesito ficou com a nota zero.

Os certificados foram devidamente avaliados e o candidato de maior pontuação ficou com 100% da nota
sendo os demais com o valor proporcional. Houve um candidato que não apresentou os certificados que
comprovam a pontuação do currículo e nesse quesito não pontuou.

Em relação à carta de intenções as avaliações seguiram a tabela descrita no anexo VI contabilizadas em 0 a
100. Da mesma forma, a maior nota recebeu a pontuação de 100 e as demais proporcionais a esta.

No dia 25 de fevereiro de 2022, os candidatos fizeram uma reunião remota individualizada pela plataforma
TEAMS (que foi devidamente gravada com a autorização de cada um) para tirar dúvidas e fazer
esclarecimentos.

A tabela abaixo apresenta o resultado do processo de seleção.

Candidatos Histórico -
Ajustado

Curriculum -
Ajustado

Carta de Intenções
ajustada TOTAL Posição Classificação

Isabella Lima Silva 100 70,8 100,0 90,3 1 Aprovada
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Victor Hugo Ferreira
Silva

0,0 100 90,9 63,6 2 Cadastro de
Reserva

Eduardo Augusto
Ramos Silva 50,2 0 81,8 44,0 3 Cadastro de

Reserva
 
 

Documento assinado eletronicamente por Peterson Elizandro Gandolfi, Coordenador(a), em
25/02/2022, às 18:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3406155 e
o código CRC 2A4898BB.
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